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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA 

Rua Vitório Bobbio, 281 - Centro· Cep.: 29927-000 
CNPJ: 01.612.155/0001-41-TELEFAX.: 3273-1282 

LEI Nº1170/2022 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CONTRATAT ESTAGIÁRIOS PARA ATUAREM N 
DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO PROCESSUA 
F(SICO NO FORO DE UNHARES SEM 
SUBMISSÃO AO PROCEDIMENTO SELETIV 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 1.007/2020, QU 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE D 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL A REALIZAR 
CONTRATAÇÃO OE ESTAGIÁRIOS MEDIANT 
PROCESSO, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA, ESTADO DO ESPiRITO SANTO, fa 
saber a todos os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e el 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contrata 
estagiários para atuarem no Foro de Unhares, em conformidade com o Convênio d 
Cooperação Técnica firmado com o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 
sem a submissão ao Procedimento Seletivo instituído pela Lei Minicipal 1.007/2020 
que dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal a realizar 
contratação de estagiários exclusivamente mediante processo seletivo, por meio d 
programa de "ESTÁGIO SEM PADRINHO". 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espirita Santo, aos vinte e seis dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

Certifico e dou fé, que dei publicidade à presente, afixando cópia no quadro de 
avisos desta municipalidade. 
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